LEI Nº 45
A Câmara Municipal de Ibiúna, decreta, e eu Prefeito Municipal, promulgo a seguinte Resolução:

Artigo 1º- Fica concedido a título de “Cidadão Ibiunense” ao Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado deputado Ciro Albuquerque.

Artigo 2º- A despesa com o confeccionamento do diploma, ficará a cargo de verba 931-8-99-4 “Despesas diversas, inciso III, do orçamento vigente, até o limite máximo de CR$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros).

Artigo 3º- Revogando-se as disposições em contrario.
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